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SECRETARIA DE ESTADO
DE COMUNICAÇÃO

.

.

.

FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA nº 002/2024, DE 10 DE JANEIRO DE 2024.
O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão–FUNTELPA, no uso 
das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto Governamental de 
10 de Abril de 2023 e de acordo com a Lei nº. 7.215, de 03 de novembro 
de 2008;
CONSIDERANDO, os termos do Memorando nº 05/2023–DCCI/FUNTEL-
PA, de 16/08/2023, contido nos autos do Processo nº 2023/921542, de 
16/08/2023;
R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNAR para compor a Comissão Especial de Credenciamento 
da Fundação Paraense de Radiodifusão - FUNTELPA para acompanhamento 
e demais ações necessárias ao EDITAL DE CREDENCIAMENTO DE INSTRU-
TORES DE OFICINAS N° 002/2023, os servidores:
PRESIDENTE: VANESSA MARTINS FROTA VIEIRA PIERONI, matricula
5939810/2;
MEMBRO: BENEDITO IVO SANTOS SILVA, matricula 54195012/5;
MEMBRO: MAICON ANDREI PEREIRA GOMES, matricula 5919327/2.
Art. 2º - Os membros da Comissão Especial de Credenciamento deverão
observar rigorosamente as exigências expressas na Legislação em vigor 
e os termos contidos no EDITAL DE CREDENCIAMENTO DE INSTRUTORES
DE OFICINAS N° 002/2023.
Art. 3º - Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WALDEMIRO EDUARDO DE ASSIS SANOVA NASCIMENTO
Presidente
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SECRETARIA DE ESTADO
DE EDUCAÇÃO

.

PORT. DE REDES/SUBST. Nº 01/2024 -GAB/PAD Belém, 10 de ja-
neiro de 2024.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 
62 - GS/SEDUC de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
CONSIDERANDO o Processo Administrativo Disciplinar nº 1.234/2022-
GAB/PAD de 11/11/2022, publicado no DOE edição nº 35.187 de 
16/11/2022, prorrogada pela PORTARIA nº 243/2023-GAB/PAD de 
07/03/2023, publicada no DOE nº 35.318 de 09/03/2023;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 01/2023, de 28 de dezem-
bro de 2023, da Comissão Processante;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199 da Lei Estadual nº 5.810/94-RJU/PA.
R E S O L V E:
I - REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei Estadual nº 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias úteis, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo fi nal do 
último prazo então concedido;
II - SUBSTITUIR a servidora MARIA DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA, Mat. 
nº 745510-1, pela servidora ISABEL MARIA MOREIRA GUSMÃO, Mat. nº 
5901073-1, para atuar no Processo Administrativo Disciplinar supracitado, 
na qualidade de membro;
III - CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
IV – Revogam-se as disposições em contrário;
V – Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC
PORTARIA DE REDES. Nº 02/2024-GAB/PAD. Belém, 10 de janeiro 
de 2024.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 
62 - GS/SEDUC de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 001/2024-NDE/SEDUC, de 
02/01/2024, lavrado pela Comissão do Processo Administrativo Disciplinar, 
instaurado nos termos da PORTARIA nº 417/2018-GAB/PAD 

de 30/11/2018, publicada no DOE n° 33.751 de 03/12/2018, prorrogada 
pela PORTARIA nº 66/2019-GAB/PAD de 15/03/2019, publicada no DOE 
nº 33.837 de 29/03/2019, requerendo o prosseguimento dos trabalhos 
processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo fi nal do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC
PORTARIA DE REDES. Nº 03/2024-GAB/PAD. Belém, 10 de janeiro 
de 2024.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 
62 - GS/SEDUC de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 002/2024-NDE/SEDUC, 
de 02/01/2024, lavrado pela Comissão do Processo Administrativo 
Disciplinar, instaurado nos termos da PORTARIA nº 168/2019-GAB/PAD 
de 05/08/2019, publicada no DOE n° 33.943 de 06/08/2019, prorrogado 
pela PORTARIA nº 245/2019-GAB/PAD de 16/10/2019, publicada no DOE 
nº 34.013 de 17/10/2019, requerendo o prosseguimento dos trabalhos 
processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo fi nal do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC
PORTARIA DE REDES. Nº 04/2024-GAB/PAD. Belém, 10 de janeiro 
de 2024.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 
62 - GS/SEDUC de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 003/2024-NDE/SEDUC, de 
09/01/2024, lavrado pela Comissão do Processo Administrativo Disciplinar, 
instaurado nos termos da PORTARIA nº 1.024/2022-GAB/PAD, de 
26/09/2022, publicada no DOE n° 35.130, 27/09/2022, prorrogado pela 
PORTARIA nº 1.356/2022-GAB/PAD, de 19/12/2022, publicada no DOE 
nº 35.225 de 20/12/2022, requerendo o prosseguimento dos trabalhos 
processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo fi nal do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC
PORTARIA DE REDES. Nº 05/2024-GAB/PAD. Belém, 10 de janeiro 
de 2024.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 
62 - GS/SEDUC de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 004/2024-NDE/SEDUC, de 
09/01/2024, lavrado pela Comissão do Processo Administrativo Disciplinar, 
instaurado nos termos da PORTARIA nº 264/2021-GAB/PAD de 02/03/2021, 
publicada no DOE edição nº 34.505 de 03/03/2021, prorrogado pela 
PORTARIA nº 394/2023-GAB/PAD, de 06/04/2023, publicada no DOE 
nº 35.355 de 10/04/2023, requerendo o prosseguimento dos trabalhos 
processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.


